
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

Ref.: Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 

Autoria: Poder Executivo 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar impacto do Projeto em epí grafe sobre os direitos humanos e os direitos 

das minorias. O PL e  de autoria do Poder Executivo e tem por finalidade autorizar “Altera a 

Lei Complementar Municipal nº 27/2012”. 

Segundo a Justificativa: 

“Trata-se de propiciar ao servidor público municipal um ambiente 
seguro e saudável psicologicamente para o desenvolvimento do seu 
trabalho à população do Município de Anchieta. 
O poder executivo do Município de Anchieta, no intuito de promover o 
trabalho digno, saudável, seguro e respeitoso na esfera das relações 
profissionais, está implantando uma política de tolerância zero para 
casos de assédio moral e sexual no ambiente de trabalho, além de toda 
e qualquer forma de discriminação. 
O objetivo é prevenir e reparar situações de tratamento degradantes 
ou que levem ao sofrimento do servidor na esfera de trabalho, 
resultando inúmeras vezes no abandono do cargo ou até em situações 
Calamitosas de saúde mental como depressão e até o suicídio. ” 

 

Sob a perspectiva dos direitos humanos e das minorias, o Projeto de Lei 

Complementar nº 01/2025 representa um avanço essencial na construça o de uma 

administraça o pu blica mais justa, inclusiva e comprometida com a proteça o da dignidade de 

todas as pessoas, especialmente daquelas que historicamente enfrentam situaço es de 

vulnerabilidade, discriminaça o e exclusa o no ambiente de trabalho. 

A tipificaça o do asse dio moral, do asse dio sexual e de condutas discriminato rias 

baseadas em sexo, ge nero, orientaça o sexual, deficie ncia, raça, etnia, idade, religia o, 

convicço es polí ticas ou filoso ficas, entre outros fatores, esta  em total conformidade com os 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil e  signata rio. 

Ao incluir essas pra ticas como transgresso es disciplinares no regime jurí dico dos 

servidores pu blicos, o municí pio de Anchieta da  um passo decisivo na prevença o de 

violaço es que afetam diretamente a sau de mental, a integridade fí sica e a liberdade de ser e 
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existir das pessoas no espaço institucional. A proposta reconhece que o poder pu blico deve 

ser na o apenas um garantidor formal de direitos, mas tambe m um agente ativo na promoça o 

de uma cultura de respeito, diversidade e equidade. 

Ale m disso, o projeto fortalece o combate a  impunidade em situaço es muitas vezes 

invisibilizadas, como a viole ncia simbo lica e psicolo gica contra mulheres, pessoas 

LGBTQIA+, pessoas com deficie ncia, servidores negros e demais grupos minorizados. Ele 

contribui, ainda, para a efetivaça o dos direitos humanos no cotidiano da administraça o 

pu blica, garantindo que os princí pios da igualdade, na o discriminaça o, proteça o contra 

abusos e participaça o plena na vida profissional sejam concretamente observados. 

Em suma, trata-se de uma proposta juridicamente consistente, socialmente 

necessa ria e humanamente urgente. Ao promover a responsabilizaça o por atos de viole ncia 

e preconceito dentro da estrutura do Estado, o projeto reafirma o compromisso de Anchieta 

com a justiça social, a proteça o das minorias e a construça o de uma sociedade democra tica 

baseada na dignidade, na pluralidade e nos direitos de todos. 

 

CONCLUSÃO 

  

Estado regular o projeto e tratando-se de uma mate ria de especial importa ncia no 

contexto dos direitos fundamentais e do serviço pu blico, para o muní cipio, opinamos pelo 

prosseguimento do processo legislativo e pela sua aprovaça o. 

 

E  como VOTO. 

 

ADSON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relato 

 

PABLO FLORENTINO     WALLACE MIRANDA 

Presidente      Membro 
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